MUNICIPIO DE BOM JARDIM DE MINAS - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI COMPLEMENTAR N°. 67 DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

Dispde sobre a criacdo da fungéo publica
de Supervisor de Protecdo Radiolégica
para atuar no Hospital Municipal ‘Dr.
Armando Ribeiro’ e da gratificacdo por
seu exercicio.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS, no uso das atribuicbes
que lhe confere o art. 57, IV, da Lei Organica Municipal, fagco saber que a Camara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criada a Funcgéo Publica de Supervisor de Protecdo Radiolégica para atuar
no Hospital Municipal “Dr. Armando Ribeiro”.

Art. 2°. O servidor publico municipal, além de executar as atribuigdes pertinentes

ao seu cargo, devera tambeém:

| - Supervisionar e orientar o trabalho de Aplicacédo das técnicas radiolégicas no Hospital

Municipal “Dr. Armando Ribeiro”;

Il - Zelar pelo cumprimento das disposigées constantes no cédigo de ética profissional,

devendo, no ambito de sua atuagdo, levar ao conhecimento do Conselho Regional

qualquer infracdo verificada;

Il - Conferir as escalas de servico e de plantées dos profissionais para atendimento dos

critérios técnicos e legais do setor que trabalha; ) , ‘

IV - Informar a chefia imediata sobre quaisquer probiémas f,éxis"t'e"h'tes corf /
equipamentos, fontes emissoras de radiacéo, aces;érios e equipamentos de protecéo

radiolégicas relativos ao local de trabalho; - R / !

V - Informar a chefia imediata a ocorréncia de qualquer fato que possa influirhos niveis

de exposicao a radiacdo ou risco de acidentes;

VI - Efetuar o registro de defeitos em equipamentos, fontes de radiagéo, /acessérios e/

/

manutencéo nas instalacées; v
VII - Orientar e exigir a divulgacéo do resultado mensal da leitura dos dosi‘{'ne 0s

individual, de forma que conste em local visivel e acessivel a todos os ‘pr
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avaliando os resultados de forma a requerer providéncias em caso de anormalidades;
VIl - Verificar as condicées de uso dos equipamentos e acessérios de protegéo
radiolégica.

IX — Elaborar relatérios técnicos e registros periddicos de ocorréncias relacionadas a

exposicéo radiolégica.

Art. 3° O servidor que for nomeado para exercer esta Fungéo Publica cumprira tambem

as obrigacdes de seu cargo efetivo ou temporario.

Art. 4° Fica criada a gratificacdo de 30% (trinta por cento) para o servidor, contratado
ou efetivo, que assuma a Funcao Publica de Supervisor de Protecdo Radiolégica, que
incidira sobre a remuneracéo, se contratado, ou sobre o vencimento, se efetivo.

§1° A gratificacdo é cumulativa com outros beneficios, exceto outra funcéo gratificada.

§2° A gratificagdo néo se incorpora a remuneragéo para quaisquer efeitos.

Art. 5° A nomeacdo para ocupar esta Funcdo Publica sé podera recair sobre
profissionais com formacéo em Técnico ou Tecnélogo em Radiologia, com registro ativo

no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia (CRTR), conforme Lei n° 7.394/1985.

Art. 6° A gratificacéo sera devida pelo efetivo exercicio da respectiva fungcéo, que podera
ser modificada ou cancelada a qualquer momento, de acordo com o interesse publico e

da administracdo publica.

Art. 7° No ato de nomeacéo do servidor para ocupar esta Fung¢do Publica, devera ser
designado um substituto legal para os casos de/aﬁéénaé\ou impedimento.

/

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de ﬁéa publicagao. ‘f

/

Bom Jardim de Miyés, 11 de setembrg de 2025.
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